
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/

Capital Nacional da Agua Mineral

PORTARIA Nº 4,414, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe sobre a exoneração do cargo
efetivo que especifica e dá outras
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito Municipal da Estância
Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares Municipais nº
975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº
988, de 31 de maio de 2006; da

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de PSICOLOGO - CRAS, a Sra.
CAROLINA KOEHLER DOS SANTOS, portadora do CPF nº 291.***.***-42, lotado
junto a Diretoria Murgadpa! de Ação Social e aumsenia.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data *r sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE ÉCUMPRA-SE
Prefeitura Municipal da Est cia Hidror heral de Lindóia, em 17 de junho de

2025. Cam o
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